
 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.483/2011 

  

“DISPÕE SOBRE DENONIMAÇÃO DE RUA A 

SER INUAGURADA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO VERMELHO – MG – JOÃO 

CARVALHO VILELA” 

  

 Autoria do vereador Mateus de Carvalho 
 

  
  

 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho – MG, por seus representantes 

legais, aprovou e Eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

   Art. 1º - Denomina de João Carvalho Vilela, uma rua a ser inaugurada no 

município de Ribeirão Vermelho – MG. 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 13 de julho de 2011. 

  

 

 

  

  

Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal  

 

 

 

  

Alerson Claret de Jesus 

Chefe de Gabinete 

 

  

 

 

 Jorge Luiz de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

  


